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TERMO DE REFERÊNCIA
1. Justificativa/Motivação da Contratação
A Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação da Secretária de Fazenda do Distrito Federal, SUTIC, desenvolve e mantém um acervo informacional e de sistemas de informação em produção em um diversidade de plataformas tecnológica que se estendem desde o grande porte em NATURAL/ADABAS para o caso do SITAF, Sistema Integrado de Administração Fiscal, até servidores de aplicações que disponibilizam Web Services para disponibilização de informação. Esses sistemas dão sustentação às competências institucionais da SEF de promover a gestão tributária e financeira distrital, bem como supervisionar, coordenar e executar a política tributária e fiscal do Governo do Distrito Federal, nos mais diversos níveis. Estes Sistemas de Informação são acessados por um universo vasto e heterogêneo de usuários, que inclui cidadãos e empresas que mantem relação fiscal com o Governo do DF e ainda todas as demais áreas internas da SEF como contabilidade, administração direta e outros.

Este acervo de sistemas de informação, construído ao longo de décadas, se formou de maneira heterogênea, tanto no que se refere a plataformas tecnológicas, quanto no tocante a métodos e técnicas de engenharia de software. Como regra geral, no entanto, os diversos sistemas deste legado foram e são construídos de forma isolada, sem levar em consideração requisitos mais fortes de interoperabilidade, tanto em nível de sistema quanto em relação aos dados e informações.

Avaliações recentes, realizadas pela SUTIC e por outros atores envolvidos no pensamento e definição da estratégia para a SEF e suas implicações, apontam para uma necessidade premente de se iniciar um processo gradativo, mas continuado, de interoperabilidade de sistemas de informações. Tal iniciativa visa um aumento consistente da qualidade e da disponibilidade de informações e serviços informacionais corporativos.

Nesse cenário, o uso de tecnologia de Arquitetura Orientada a Serviço (SOA) se apresenta como uma alternativa efetiva para abordar essa situação sob uma perspectiva eficiente em custos para integração gradual de sistemas. Além de propiciar o melhor reaproveitamento do legado de sistemas de informação e acomodar confortavelmente a diversidade tecnológica do legado, o uso de SOA se configura como a principal tendência tecnológica para disponibilização de serviços informacionais de forma flexível e confiável, na atualidade.

A definição acerca da adoção de SOA, como estratégia, na SUTIC está em processo de consolidação. Mais especificamente, já se estuda, no âmbito interno, uma arquitetura preliminar para um “barramento de serviços corporativo” que disponibilizará gradativamente os serviços de informação gerados a partir de uma abstração do legado, com reuso do mesmo, sob a perspectiva de interoperabilidade das informações fazendárias mantidas pelos mais diversos sistemas de informação disponíveis.

Neste contexto, é necessário destacar que o escopo de aplicabilidade de SOA à SEF visa cumprir objetivos: de melhoria da arrecadação fiscal, de integração de sistemas tributários, fiscais e de administração integrada (orçamento, finanças, contabilidade, planejamento); e de melhoria dos serviços oferecidos à população. O corpo técnico da SUTIC entende que a adoção de SOA garantirá a modernização administrativa e fiscal, e fomentará a atualização tecnológica dos métodos de desenvolvimento de soluções tecnológica.
O trabalho desenvolvido até o momento foi criado em conjunto com a empresa terceirizada fornecedora da solução. Na sua ausência, após o término contratual, o corpo técnico deverá dar continuidade à construção e manutenção das aplicações por conta própria ou ainda ter condições de avaliar o que foi desenvolvido e repassar para que outras empresas façam a manutenção. Assim, para avançar na implantação do SOA na SEF, é necessário inicialmente capacitar os servidores como administradores técnicos da ferramenta.  
2. Objeto

Contratação de empresa especializada em treinamento SOA - Arquitetura Orientada a Serviço, por intermédio de Sistema de Registro de Preços, durante o período de 12 meses.
3. Alinhamento Estratégico
· Plano de Capacitação e Educação Continuada

· Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI/SEF (Portaria SEF nº 89/2011): previsto no INFRA-29 - Implementação de barramento de serviços e web services; com a meta de “Promover a capacitação dos colaboradores lotados na SUTIC nos treinamentos de SOA”, além de contemplar também a Diretriz 9 - “D9 Buscar a integração entre os sistemas de gestão governamental.”
4. Descrição dos Serviços
A capacitação deve desenvolver conteúdo específico para formação profissional do corpo técnico da SUTIC/SEF. 

O conteúdo programático oferecido deve ser independente de plataforma tecnológica de fabricante de software – “vendor neutral” de forma a capacitar o corpo técnico nos princípios, métodos e melhores práticas para o desenvolvimento de projetos em SOA.

Para uma melhor gestão da demanda de capacitação, os conteúdos são definidos em módulos específicos e são distribuídos de acordo com os seguintes perfis.

Perfil básico SOA - O desenvolvimento deste perfil é dado pela execução dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5.
Perfil profissional Analista SOA – O desenvolvimento deste perfil é dado pela execução dos Módulos 6 e 7.

Perfil profissional Arquiteto SOA – O desenvolvimento deste perfil é dado pela execução dos Módulos 8 e 9.
Perfil profissional Especialista em Governança SOA – O desenvolvimento deste perfil é dado pela execução dos Módulos 10, 11 e 12.

O conteúdo programático mínimo para o desenvolvimento da capacitação é assim caracterizado:

Módulo 1 - Fundamentos de SOA & Computação Orientada a Serviço

Este módulo deve apresentar uma visão geral compreensiva sobre computação orientada a serviços. Deve apresentar conteúdo fundamental para o entendimento dos termos comuns, conceitos e desenvolvimentos importantes da indústria de SOA. 

Carga horária: 8 horas/aula 
Deve apresentar no mínimo o seguinte conteúdo:

· Objetivos Estratégicos de Computação Orientada a Serviços.

· Terminologia Fundamental de Computação Orientada a Serviços.

· Conceitos relacionados a Serviços, Arquitetura Orientada a Serviços e Composição de Serviços.

· Introdução aos Paradigmas de Projeto Orientado a Serviços e os Princípios e Conceitos relacionados.

· Abordagens e Planejamento de Projetos de SOA.

· Introdução ao Ciclo de Vida de Projeto de SOA, incluindo Análise Orientada a Serviços, Projeto Orientado a Serviços e Modelagem de Serviços.

· Requisitos e Impactos da Adoção de SOA.

· Enterprise Service Bus e Web Services.

· Visão Geral de Next Generation SOA, incluindo Web 2.0, REST, Computação em Nuvem, Grids de Serviços e Virtualização de Serviços.

Módulo 2 - Conceitos de Tecnologia de SOA.

Este módulo deve apresentar padrões de indústria e tecnologias modernos relacionadas a Web que estabelecem os principais meios para construção de serviços na atualidade.
Carga Horária: 8 horas/aula 
Deve apresentar no mínimo o seguinte conteúdo:

· Conceitos básicos de XML e XML Schema.

· Visão Geral da Organização dos Padrões de Indústria.

· Comparação entre Arquitetura Baseada em Componentes e Serviços Baseados em Web.

· Papéis de Serviços e Agentes de Serviços.

· Conceitos Básicos de WSDL e SOAP, além de UDDI, Descoberta de Serviços e Registros de Serviços.

· Conceitos e Padrões de Projeto básicos relacionados a Serviços REST.

· Anatomia de Serviços Web (arquitetura física).

· Padrões de Trocas de Mensagens e Atividades de Serviços.

· Gerenciamento de Contexto e Coordenação.

· Transações Atômicas de Serviços e Compensações.

· Orquestração e WS-BPEL.

· Mensageria Avançada, Mensageria Confiável e Políticas.

· Conceitos Fundamentais de Segurança.

· Tópicos Fundamentais em Enterprise Service Bus (ESB).

Módulo 3 - Arquitetura e Projeto SOA

Este módulo deve aprofundar o modelo arquitetural de orientação a serviços e os paradigmas de projeto orientado a serviços, além de estabelecer as características únicas e dinâmicas que constituem a lógica de uma solução orientada a serviços. 

Carga horária: 8 horas/aula.

Deve apresentar no mínimo o seguinte conteúdo:

· História de Orientação a Serviços e Teoria de SOA.

· Projeto Orientado a Serviços vs. Projeto de Aplicações tipo "Silo".

· Características peculiares do Modelo SOA.

· Serviços e Capacidades de Serviços.

· Projeto de Composições Complexas de Serviços, Papéis e Responsabilidades da Composição em Tempo de Execução.

· Paradigma de Projeto Orientado a Serviços.

· Abordagem "Contrato Primeiro", Contratos Padronizados de Serviços e Contratos Uniformes.

· Baixo Acoplamento de Serviços e Tipos de Acoplamento, Abstração de Serviços e Ocultação de Informações.

· Capacidade de Reuso de Serviços, Modelagem Agnóstica, Autonomia de Serviços e Controle em Tempo de Execução.

· Independência de Estado de Serviço e Diferimento de Gerenciamento de Estado, Capacidade de Descoberta de Serviço e Capacidade de Interpretação de Serviço.

· Introdução a Padrões de Projeto SOA.

Módulo 4 - Projeto e Metodologia SOA 

Este módulo deve apresentar estágios do ciclo de vida de serviços com ênfase na análise orientada a serviços e na modelagem de serviços. Papéis organizacionais e especificações de perfis de serviços são também cobertos juntamente com abordagens comuns de execução de projetos de SOA. 
Carga horária: 8 horas/aula

Deve apresentar no mínimo o seguinte conteúdo:

· Planejamento de Projeto de SOA e Estratégias de Entrega de SOA.

· Processos de Análise Orientada a Serviços e de Modelagem de serviços.

· Serviços Conceituais e Serviços Candidatos.

· Processos de Projeto Orientado a Serviços para diferentes tipos de serviços.

· Fases do Projeto SOA Posteriores ao Projeto de Serviços (Desenvolvimento de Serviços, Teste de Serviços, Implantação e Manutenção de Serviços, Descoberta de Serviços).

· Papéis em um Projeto de SOA (incluindo Analista de Serviços, Arquiteto de Serviços, Custódia de Serviços, Custódia de Esquemas, Custódia de Políticas, Especialista em Governança, Especialista em Segurança e outros).

· Autoria e Manutenção de Perfis de Serviços.

Módulo 5 - Laboratório de Tecnologia SOA

Este módulo deve conter atividades práticas visando realizar trabalhos hands-on com tecnologias atuais de SOA. Deve proporcionar os elementos primários dos padrões de indústria para linguagens e protocolos Web, de modo a aprender a estrutura interna de um contrato de serviço e de suas mensagens. 

Carga horária: 8 horas/aula 
Deve apresentar no mínimo o seguinte conteúdo:

· Sintaxe Fundamental de XML e sua Aplicação.

· Estrutura de XML Schema.

· Elementos Fundamentais da Linguagem de XML Schema.

· Estrutura de Definição WSDL e Como WSDL relaciona-se com XML Schema e WS-Policy.

· Definições de Namespaces, XML Schema e WSDL.

· Elementos Fundamentais da Linguagem de WSDL.

· Estrutura da Mensagem SOAP e como SOAP relaciona-se com WSDL e XML Schema.

· Elementos Fundamentais da Linguagem de SOAP.

· Estrutura de Definição de Processos WS-BPEL e como WS-BPEL relaciona-se com WSDL.

· Métodos HTTP e Contratos Uniformes.

· Recursos e Convenções de REST.

Módulo 6 - Tópicos Avançados em Análise e Modelagem de SOA

Este módulo deve cobrir um conjunto de tópicos em análise e modelagem de serviços com ênfase em contexto de serviços de negócios, modelos de serviços, definição de escopo funcional, granularidade balanceado e estabelecimento de camadas efetivas de serviços como parte do diagrama global conceitual de serviços. 

Carga horária: 8 horas/aula 
Deve apresentar no mínimo o seguinte conteúdo:

· Planejamento de Atividades de Análise Orientada a Serviços.

· Serviços Candidatos e Perfis de Serviços.

· Técnicas de Definição de Análise de Negócio.

· Orientação a Serviços e Separação de Interesses.

· Padrões Fundamentais de Definição de Serviços.

· Encapsulamento de Serviços com Contextos de Serviços Agnósticos e Não Agnósticos.

· Processo de Modelagem de Serviços.

· Camadas Lógicas de Abstração de Serviços e Classificação de Modelo de Serviços.

· Tipos e Escopos Comuns de Granularidade.

· Encapsulamento de Processos de Negócio e Definição de Entidades de Negócio para Encapsulamento de Serviços.

· Roteiro para Definição e Governança de Diagrama Global de Serviços.

Módulo 7 - Laboratório de Análise e Modelagem de SOA

Este módulo deve possuir conteúdo prático que permita a aplicação dos conceitos, dos processos, das técnicas, dos padrões e dos princípios previamente cobertos de modo a completar um conjunto de exercícios realistas de análise e modelagem.

Carga horária: 8 horas/aula 
Deve apresentar tanto exercícios individuais como em grupo, requerendo a resolução de um conjunto de problemas inter-relacionados, com o objetivo final de criar seu próprio diagrama para a solução orientada a serviço.

O instrutor deve trabalhar em proximidade com os participantes para assegurar que todos os exercícios são realizados completamente, de maneira acurada. Os participantes podem, opcionalmente, ter seus exercícios corrigidos e avaliados como parte da integralização do curso.

Módulo 8 - Tópicos Avançados em Projeto e Arquitetura de SOA

Este módulo deve prover uma exploração aprofundada de orientação a serviços, arquitetura orientada a serviços e padrões de projeto SOA, incluindo aqueles relacionados com o Enterprise Service Bus (ESB) a as plataformas de orquestração.

Carga horária: 8 horas/aula 
Deve apresentar no mínimo o seguinte conteúdo:

· Definição do Modelo Arquitetural de Orientação a Serviços e Tipos de Arquitetura SOA.

· Padrões de Projeto SOA Fundamentais e Avançados.

· Projeto SOA com Agentes de Serviço e Suporte a Múltiplos Protocolos.

· Encapsulamento de Legado e Projeto de ESB.

· Mensageria Assíncrona e Orientada a Eventos, Roteamento de Mensagens e Mensageria Confiável.

· Aplicação de Políticas Globais e em Nível de Domínio e Posicionamento de Regras de Negócio.

· Desenho de Arquitetura de Orquestração, Deferimento de Gerenciamento de Estado e Grids de Serviços.

· Replicação de Dados de Serviço, Transações com Múltiplos Serviços e Transações de Compensação.

· Transformação de Dados e Conversão de Protocolos.

· Introdução a Padrões de Projeto Inspirados em REST.

Módulo 9 - Laboratório de Projeto e Arquitetura de SOA

Este módulo deve permitir que os participantes apliquem tecnologias, conceitos, técnicas, padrões de projeto e princípios cobertos para completar um conjunto de exercícios de projeto. 

Carga horária: 8 horas/aula 
O módulo deve apresentar tanto exercícios individuais como em grupo, requerendo que os participantes resolvam um conjunto de problemas inter-relacionados, com o objetivo final de criar suas próprias especificações de projeto. 

O instrutor trabalha em proximidade com os participantes para assegurar que todos os exercícios são realizados completamente, de maneira acurada. Os participantes podem, opcionalmente, ter seus exercícios corrigidos e avaliados como parte da integralização do curso. 

Módulo 10 - Fundamentos de Governança de SOA

Este módulo tem por objetivo apresentar os fundamentos da governança de serviços, soluções de orientação a serviço para a organização, além dos temas especializados como os modelos e frameworks para o estabelecimento das práticas de governança, bem como as estratégias que orientam o ciclo de vida de gerenciamento e a governança de serviços individuais.

Carga horária: 8 horas/aula 
Conteúdo programático:

· Definindo a Governança em SOA (distinguindo Gerenciamento SOA e Metodologia SOA).

· Entendendo os Controles, Modelos e Programas de Governança SOA.

· Concepção de Preceitos, Políticas e Regulamentação para Governança SOA.

· Identificando e definindo as Regras organizacionais de relacionamento das tarefas de Governança SOA.

· Estabelecendo o Programa de Governança SOA.

· Automação de tarefas comuns para governança SOA e tipos de tecnologias empregadas.

· Produtos comuns de governança SOA.

· Serviços básicos de governança.

· Serviços de Políticas de Governança

· Planejamento da adoção da administração de SOA.

Módulo 11 - Tópicos Avançados em Governança de SOA

Como continuação do Módulo 10, este módulo introduz uma série de tópicos avançados que cobre características pertencentes ao serviço como: versionamento, métrica de serviços, políticas, regras, segurança e várias áreas pertencentes ao Planejamento e Adoção da Governança em SOA.

Carga horária: 8 horas/aula 
Conteúdo programático:

· Análise e design da governança de serviços.

· Normalização de Serviços e preceitos de versionamento de serviços candidatos.

· Desenvolvimento e design de governança de serviços.

· Contratos de Serviços e Preceitos e críticas de schema.

· Design da lógica de serviço, programação de críticas e dados para auditoria legal.

· Teste e Implementação de governança de serviços.

· Padrões para teste de serviços, teste de integração com a Cloud, certificação de serviços e manutenção de críticas.

· Governança de uso dos serviços, monitoramento, Discovery e versionamento.

· Tempo e limites de uso de serviços, centralização de registro de serviços e críticas.

· Acordo de Níveis de Serviço, versionamento e reforma de serviços.

· Informações avançadas de Serviços e Política de governança de serviço.

· Preceitos Mapeamento de Processos e papéis organizacionais.

· Vitalidade da Governança SOA Triggers e Processos.

· Tecnologia de Governança SOA e Estágios do Ciclo de Vida de Serviços.

Módulo 12 - Laboratório de Governança de SOA

Como continuação dos módulos 10 e 11, este workshop prático permite que os participantes entendam a aplicação do framework, modelos, práticas e estratégias previamente estabelecidas a fim de completar um conjunto de exercícios de projeto.

Carga horária: 8 horas/aula 
O módulo apresenta tanto exercícios individuais como em grupo, exigindo dos participantes a resolução de uma série de problemas de governança SOA associados à criação do projeto, assim como programa de governança do ciclo de vida dos serviços, medir e identificar deficiências nos sistemas de governança existentes e aplicar preceitos e processos de governança SOA, em resposta aos requisitos de negócio.

O instrutor trabalha em proximidade com os participantes para assegurar que todos os exercícios são realizados completamente, de maneira acurada. Os participantes podem, opcionalmente, ter seus exercícios corrigidos e avaliados como parte da integralização do curso.

5. Prazo, Local e Condições de Execução
A capacitação deverá ocorrer nas instalações da contratante, em horário comercial, de segunda a sexta-feira e em Brasília-DF.
Pela capacidade da sala da SEF o número máximo de alunos por treinamento será de 10 pessoas. 

O início de cada turma será acordado com a área de capacitação da SEF, observando a existência de pré-requisitos entre os cursos. Em função da quantidade de cursos, da carga horária para realização e das atribuições diárias dos participantes, os treinamentos não ocorrerão em sequencia. 

Pela quantidade de participantes, opta-se pela realização dos treinamentos em turma fechada para a SEF.

6. Aprovação e Certificado
Ao final do curso, serão considerados aprovados os alunos que obtiveram aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por cento) nas avaliações do conteúdo programático e de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária. Os alunos aprovados receberão o certificado de conclusão por curso realizado.
7. Obrigações da Contratada:
Constituem obrigações da empresa contratada:

· Comprovar, na assinatura do contrato, que pode ministrar cursos do Programa de Certificação Profissional SOACP®, emitida pela detentora do programa, habilidade requerida para as etapas de capacitação e certificação profissional e SOA;
· Emitir certificado, para cada participante aprovado, dos cursos ministrados. Este certificado deverá conter, no mínimo: nome do curso, carga horária, data de realização, local de realização, nome do aluno, nome do instrutor e nome da Contratada;

· Realizar novos treinamentos sem qualquer custo adicional para a Contratante, caso a média final da avaliação de reação do treinamento seja igual ou inferior a 4,0 pontos;

· Para cada treinamento disponibilizar profissional que já tenha ministrado o referido curso em outros órgãos/empresas, que tenha pleno conhecimento do conteúdo do curso e que seja certificado: SOA Certified Analyst® para cursos no perfis básico e analista; SOA Certified Architect® para cursos no perfil Arquiteto SOA; SOA Certified Governance Specialist® para cursos no perfil Especialista em Governança SOA.
· Ministrar o curso no dia, local e horários definidos na sua proposta, e caso haja alguma alteração, deverá ser justificada e informada ao executor do contrato no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da data prevista do evento.

· Entregar ao servidor, participante do curso, todo o material previsto, inclusive os livros previstos no folder de divulgação do treinamento.

· Informar e justificar por escrito ao executor do contrato qualquer modificação na programação do curso.

· Não substituir sob qualquer hipótese os instrutores dos cursos. A substituição de instrutor que tenha sido previamente acordado com esta Secretaria deverá ser informada e justificada ao executor do contrato.

· Cumprir as cargas horárias previamente estabelecidas para cada curso (ou cursos).

· Ministrar todo o conteúdo programático proposto.
· Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;

· Utilizar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços contratados, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência, correndo por sua conta todas as despesas com salários, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, seguros e outras correlatas.

· Assumir total responsabilidade pelos atos administrativos e encargos previstos na legislação trabalhista, tais como: controle de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, promoções, férias, punições, admissões, demissões, transferências, como também pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e comerciais, inclusive a responsabilidade decorrente de acidentes, indenizações e seguros e outros correlatos;

· Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, por qualquer forma, as obrigações assumidas oriundas do contrato, nem subcontratar, salvo se prévia e expressamente autorizadas pela Administração.

8. Obrigações da Contratante:

Constituem obrigações da Contratante:

· Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos contratados;
· Encaminhar lista dos servidores públicos que participarão dos treinamentos;

· Realizar a Avaliação de Reação para cada treinamento ministrado e verificar se a avaliação atingiu a média satisfatória, adotando as providências necessárias para esses casos;

· Cumprir fielmente o Contrato de modo que a Contratada possa realizar os serviços com esmero e perfeição.

· Informar à empresa qualquer alteração ocorrida, em especial, no que se refere a quais servidores participarão do treinamento. 
9. Pagamento
O pagamento será realizado de acordo com as normas de execução financeira, orçamentária e contábil do Distrito Federal. 
O pagamento será efetuado por curso ministrado, caso a média da avaliação de reação de cada treinamento seja superior ou igual a 4,0.

Somente será aceita a Nota Fiscal e respectiva cobrança de cada ordem de serviço, após emissão do termo de aceite pela SEF.
10. Avaliação de Reação:
A avaliação de reação a ser aplicada para cada curso está contida no Anexo I deste documento. Os participantes deverão preencher este formulário.

Para a avaliação final de cada treinamento serão levados em consideração para o cálculo da média os itens 6, 7 e 8 (Apoio ao desenvolvimento do curso) e dos itens 21 a 32 (Avaliação do instrutor/professor) da Avaliação de Reação.

O cálculo individual de cada avaliação será realizado da seguinte forma: somatório do valor das respostas dos 15 itens acima (6, 7, 8, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 32) divididos por 15.

Após o cálculo individual de cada Avaliação de Reação, será realizada a média geral por meio da soma de todas as avaliações individuais divididos pelo número de avaliações respondidas, arredondada até a primeira casa decimal.

O treinamento será aceito e deverá ser faturado integralmente, caso a avaliação final (média aritmética geral) do evento seja igual ou superior a 4,0.

O treinamento será recusado se a avaliação final do evento for igual ou inferior a 3,9. Neste caso o treinamento deverá ser novamente executado, com outro instrutor igualmente capacitado, sem custos adicionais para a Contratante.
11. Estimativa de preços e quantidades:
O preço estimado para execução do serviço é resultado de pesquisa de preços efetuada no mercado. Considera-se o dia de curso com 8 horas de treinamento. 
	Curso
	Dias Duração
	Custo Unitário (R$)
	Nº vagas
	Custo Total (R$)

	Básico
	5
	4.000,00
	30
	120.000,00

	Analista
	2
	1.600,00
	30
	48.000,00

	Arquiteto
	2
	1.600,00
	30
	48.000,00

	Especialista em Governança
	3
	2.400,00
	30
	72.000,00

	TOTAL
	12
	-
	120
	288.000,00


Fonte de Recursos: Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros (PNAFM).
12. Modelo Sugerido para a Licitação
O modelo sugerido para a licitação é o PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço.

Tendo em vista tratar-se de solução de treinamentos que requer unicidade com relação ao todo, o objeto deverá ser adjudicado de forma global para a licitante que apresentar a menor proposta. A unicidade se constata pela necessidade de programas de treinamento continuados e coordenados entre si, conforme previsto neste Termo de Referência, o que impossibilita a contratação com múltiplos parceiros sem incorrer em prejuízo para o conjunto.
Somente poderão participar do Pregão, na condição de proponente, empresas em funcionamento no país, desde que desenvolvam atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, comprovada por meio de contrato social e/ou documento equivalente.
13. Sistema de Registro de Preços - SRP
Tendo em vista as características da contratação que se propõe neste Termo de Referência, a necessidade de criação de turmas de treinamento se mostra sob demanda, posto que se pretende sempre alocar a quantidade máxima de servidores da SEF por turma e que há pré-requisitos entre os treinamentos a serem contratados. Como o contrato envolve os colaboradores de várias coordenações da SUTIC, há dificuldade de criação de turmas simultaneamente. 
Desta forma, as solicitações de treinamento permitirão o desembolso progressivo por parte do Erário, conforme o uso, propiciando melhor distribuição dos pagamentos pelo exercício.
Além da vantagem apresentada, a modalidade SRP não necessita de comprovação de orçamento, mas tão somente, no momento de firmar o Contrato.

Diante do exposto, mostram-se atendidas as hipóteses previstas no art. 3º do Decreto nº 34.509/2013, para a adoção deste sistema.
14. Aprovação do Termo de Referência

Órgão Solicitante: Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal


Telefone: 3312-8450


Coordenações responsáveis:
	


____________________________________
Mário Henrique Paes Vieira
COORDENAÇÃO DE PROJETOS – CPROJ/SUTIC

COORDENADOR
____________________________________
Pedro Aquino Figueiredo de Oliveira
COORDENAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS E CONTÁBEIS – COSIC/SUTIC

COORDENADOR
Aprovo as especificações técnicas deste Termo de Referência, haja vista a aprovação da demanda pelo CTIC, por meio do DOD nº 07/2014. Encaminhe-se o presente à Subsecretaria de Administração Geral para a devida aprovação deste documento, à luz do decreto nº 34.637, de 06 de setembro de 2013, que rege a contratação de bens e serviços de TI no âmbito da Administração Direta e Indireta do DF.

	____________________________________
Nélio Lacerda Wanderley
SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO SUBSECRETÁRIO 


Aprovo  o presente Termo de Referência, nos termos do inciso II, do art. 9º, do Decreto nº 5.450/2005.
_______________________________________________
Willian Moura Dias
SubsecretariO de Administração Geral

SubsecretáriO
ANEXO I – AVALIAÇÃO DE REAÇÃO
	AVALIAÇÃO DE REAÇÃO EM EVENTOS

	EVENTO: 

Empresa Promotora:

Período:                                                                           Carga Horária:

	Nome:                                                                              Matrícula:

	Caro participante,

Este questionário tem o objetivo de colher informações acerca de diferentes aspectos do curso que você acaba de participar, visando ao contínuo aperfeiçoamento dos cursos oferecidos ou promovidos pela SEF. Procure responder da forma mais precisa possível às questões que se seguem. Desde já agradecemos a sua colaboração.

Ao lado de cada indicador, há uma escala que varia de 0 (não se aplica), 1 (totalmente insatisfeito) a 5 (totalmente satisfeito). Leia cada indicador cuidadosamente, escolha o ponto da escala que melhor descreve a sua opinião acerca do curso e assinale com um “X” dentro do espaço correspondente ao seu julgamento.

	PROGRAMAÇÃO
	0
	1
	2
	3
	4
	5

	1. Clareza na definição dos objetivos do curso
	
	
	
	
	
	

	2. Compatibilidade dos objetivos do curso com as suas necessidades de aprendizagem
	
	
	
	
	
	

	3. Carga horária total
	
	
	
	
	
	

	4. Carga horária diária
	
	
	
	
	
	

	5. Adequação do conteúdo programático aos objetivos do curso
	
	
	
	
	
	

	APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO CURSO
	0
	1
	2
	3
	4
	5

	6. Qualidade das instalações
	
	
	
	
	
	

	7. Qualidade e organização do material didático distribuído
	
	
	
	
	
	

	8. Quantidade de material didático distribuído
	
	
	
	
	
	

	APLICABILIDADE E UTILIDADE DO CURSO
	0
	1
	2
	3
	4
	5

	9. Utilidade dos conhecimentos e habilidades enfatizadas no curso para resolução de problemas de trabalho
	
	
	
	
	
	

	10. Possibilidade de aplicação, no curto prazo, dos conhecimentos adquiridos na execução de suas tarefas no trabalho
	
	
	
	
	
	

	11. Conveniência da disseminação do curso pela SEF para outros servidores
	
	
	
	
	
	

	RESULTADOS DO CURSO
	0
	1
	2
	3
	4
	5

	12. Assimilação do conhecimento transmitido no curso
	
	
	
	
	
	

	13. Probabilidade de melhorar seus níveis de desempenho no trabalho como resultado do uso das novas habilidades
	
	
	
	
	
	

	14. Capacidade de transmitir os conhecimentos adquiridos no curso a outros servidores
	
	
	
	
	
	

	15. Probabilidade de promover melhorias nas atividades desenvolvidas pelo seu grupo de trabalho, com base nas habilidades aprendidas no curso
	
	
	
	
	
	

	16. Contribuição do curso para sua integração com outros servidores da sua área de atuação profissional
	
	
	
	
	
	

	17. Estímulo decorrente do curso para aplicar, no trabalho, os conhecimentos e habilidades adquiridas
	
	
	
	
	
	

	SUPORTE ORGANIZACIONAL
	0
	1
	2
	3
	4
	5

	18. Probabilidade de dispor dos instrumentos, materiais, suprimentos, equipamentos e demais recursos necessários ao uso das novas habilidades
	
	
	
	
	
	

	19. Oportunidades de praticar as novas habilidades no trabalho
	
	
	
	
	
	

	20. Probabilidade de encontrar no seu ambiente de trabalho um clima propício ao uso das habilidades aprendidas no curso
	
	
	
	
	
	

	AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DO INSTRUTOR/PROFESSOR
	0
	1
	2
	3
	4
	5

	Instrutor/Professor:
	
	
	
	
	
	

	DESEMPENHO DIDÁTICO
	
	
	
	
	
	

	21. Transmissão dos objetivos do curso
	
	
	
	
	
	

	22. Nível de profundidade com que os temas e assuntos foram abordados, tendo em vista os objetivos do curso
	
	
	
	
	
	

	23. Ritmo de apresentação dos tópicos
	
	
	
	
	
	

	24. Uso das estratégias para motivar os participantes em relação aos temas abordados no curso
	
	
	
	
	
	

	25. Qualidade da apresentação dos conteúdos e da exemplificação
	
	
	
	
	
	

	26. Uso de estratégias instrucionais (estudos de caso, exposições orais, discussão em grupo e similares) em relação à fixação dos conteúdos
	
	
	
	
	
	

	27. Qualidade das avaliações de aprendizagem (trabalhos em grupo, exercícios, testes, provas)
	
	
	
	
	
	

	DOMÍNIO DO CONTEÚDO
	0
	1
	2
	3
	4
	5

	28. Conhecimento dos temas abordados no curso
	
	
	
	
	
	

	29. Segurança na transmissão dos conteúdos
	
	
	
	
	
	

	ENTROSAMENTO COM OS TREINANDOS
	0
	1
	2
	3
	4
	5

	30. Disposição para esclarecer dúvidas
	
	
	
	
	
	

	31. Respeito às ideias manifestadas pelos participantes acerca dos temas abordados no curso
	
	
	
	
	
	

	32. Estímulo dado aos participantes para manifestarem suas ideias
	
	
	
	
	
	

	CONTRIBUIÇÃO/OBSERVAÇÃO

	Contribuição dos conhecimentos adquiridos para o desempenho das atividades funcionais:


Data: ___/___/____ Assinatura:______________________________________________
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